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COMENTÁRIOS 

F P E / F P M  
F U N D O S  D E  P A R T I C I P A Ç Ã O  

D O S  E S T A D O , D F  E  M U N I C Í P I O S  

COMPOSIÇÃO DOS FUNDOS 

               Em julho os percentuais de composição, por tributo, 
foram os seguintes:  

               Os percentuais de cada cota decendial, em relação ao 
total do mês, estão representados nos gráficos abaixo:  

DISTRIBUIÇÃO NOS DECÊNDIOS 

Internet: http://www.tesouro.fazenda.gov.br JULHO/2003 

                De acordo com a Portaria STN 616/02 os créditos no 
mês de julho foram efetuados nas seguintes datas: 10/07, 18/07 
e 30/07. O quadro abaixo mostra a variação estimada dos 
fundos, divulgada pela STN, e o percentual efetivamente 
realizado.               

Mês FPE FPM 

 ESTIM. REAL. ESTIM. REAL. ESTIM. REAL. 

JUL -15,0 %  -16,2 % -15,0 % -16,2 % +1,0 % -5,5 % 

IPI-EXP 

PREVISTO X REALIZADO 

DISTRIBUIÇÃO DO FPM/FPE 

(*) Não excluídos 15% para o FUNDEF. 

                 

 FPM * (R$ Milhões)     

ANO JUL JUN JAN A JUL JUL/03 
JUN/03 

JUL/03 
JUL/02 

JAN A JUL/03 
JAN A JUL/02 

2002 1.580,0 1.445,0  12.743,4 - - - 

2003 1.462,9 1.744,7  13.505.5 -16,1 %  -7,4 % +6,0 % 

VARIAÇÃO NOMINAL%)     

                 
                No mês de julho de 2003, confirmando a estimativa 
divulgada por esta Secretaria do Tesouro Nacional, os 
repasses relativos aos Fundos de Participação para os 
Estados, o DF e os Municípios foram 16,1% menores do que 
aqueles ocorridos no mês anterior. Contribuiu para esse fato, 
principalmente, a restituição do segundo lote do Imposto de 
Renda das Pessoas Físicas, da ordem de R$ 900 milhões. 
 
                Os valores repassados até o mês de julho de 2003 
aidna são maiores 6,0%, em valores nominais, quando 
comparados ao mesmo período do ano de 2002. 
                 
                A partir do mês de agosto as informações relativas à 
previsão dos Fundos de Participação serão divulgadas pela 
Coordenação-Geral  de Operação de Crédito de Estados e 
Municípios-COPEM. 
                 
                Caso necessário os telefones para contato são 
(0xx61) 412-3116, 412-3023. 

 FPE * (R$ Milhões)     

ANO JUL JUN JAN A JUL JUL/03 
JUN/03 

JUL/03 
JUL/02 

JAN A JUL/03 
JAN A JUL/02 

2002 1.509,8 1.380,8   12.177,0 - - - 

2003 1.397,8 1.667,2  12.905,2  -16,1% -7,4 % +6,0 % 

VARIAÇÃO NOMINAL%)     
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Os valores distribuídos para cada Fundo foram originários de parcela da arrecadação do IPI e do IR no período de 21 de junho a 20 
de julho, conforme demonstrativo abaixo:                                                                                                                         R$  Milhões 

Período 
de Arrecadação líquida 

 
Base de 

Transferências Constitucionais  

Arrecadação Realizada                            
(Competência)  

Receita Cálculo Valores Distribuídos  

 IPI IR IPI+IR Classificada             
(Caixa) 

IPI+IR FPE (1) FPM (1)   IPI-EXP (1)
(2) 

FUNDEF(2) 

3º Dec./Jun 419,1 2.806,6 3.225,7       

JUL/2003 1.328,1 6.916,1 8.244,2 JUL/2003 6.501,6 1.188,2  1.243,4  114,5  449,3  
1º Dec./Jul 610,1 1.849,9 2.460,0 3º Dec./Jun. 3.225,7 589,5  616,9  35,6  219,2  

2º Dec./Jul 317,6 498,4 815,9 1º Dec./Jul. 2.460,0 449,6  470,5  51,9  171,5  

3º Dec./Jul 400,4 4.567,9 4.968,3 2º Dec./Jul. 815,9 149,1  27,0  58,6  156,0  

DEMONSTRAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 

              DISTRIBUIÇÃO DOS FUNDOS       (R$ mil) ESTIMATIVA TRIMESTRAL 

Obs.: Arrecadação Líquida = Arrecadação Bruta - Restituições - IncentivosFiscais.  Na arrecadação estão computadas as receitas provenientes dos 
acréscimos legais (juros, multas e receitas de dívida ativa). (1) Deduzidos 15% para o FUNDEF. (2) Inclui recursos do FPM/FPE/IPI-EXP.  

As previsões embutem margem de erro, face às  
possíveis variações decorrentes do comportamento da 
arrecadação. 
               A expectativa de variação das Transferências 
Constitucionais para os próximos três meses é a seguinte: 

OBS.: Previsão de acordo com os dados fornecidos pela SRF, sujeita a 
alterações. 

DATAS DE PUBLICAÇÃO 

               Em observância ao que determina o Art. 6º da Lei 
Complementar 62, de 28/12/89, os valores das Transferências 
Constitucionais  distribuídos por Estado e Município foram 
publicados no Diário Oficial da União, Seção I, nas seguintes 
datas: 

Mês Data Mês Data 

  Nov/2002 19/12/02  Mar/2003 28/04/03 

Dez/2002 27/01/03 Abr/2003 27/05/03 

Jan a Dez/02 27/01/03 Mai/2003 24/06/03 

Jan/2003 20/02/03 Jan a Jun/03 31/07/03 

Fev/2003 25/03/03 Jun/2003 31/07/03 

Coordenação-Geral de Programação Financeira - COFIN 

Fone: (061) 412.3115/3116   Fax: (061) 412.1559 
Email: cofin.df.stn@fazenda.gov.br 

Fundo Ago/Jul Set/Ago Out/Set 

FPM +27,0 % -8,3 % -6,1% 

FPE  +27,0 % -8,3 % -6,1% 

IPI-EXP +10,0 % +15,5 % +8,0 % 

(1) Deduzidos 15% para o FUNDEF. (2) Inclui recursos do FPM/FPE/IPI-
EXP./LC87/96 e Complementação da União. (3) Alguns municípios não 
participam do FUNDEF, amparados por decIsão judicial.  

UF FPM  FPE  IPIEXP FUNDEF UNIÃO 

AC 6.833,44 40.647,37 8,63 8.416,81 

AL 29.498,64 49.429,15 282,75 14.313,50 

AM 17.385,50 33.154,76 3.933,47 10.015,06 

AP 4.701,83 40.540,44 12,63 8.148,31 

BA 112.639,83 111.643,04 5.960,06 59.971,65 

CE 65.001,86 87.175,01 1.441,92 27.758,93 

DF 2.665,20 8.200,76 3,45 2.241,15 

ES 22.008,60 17.822,58 4.412,70 9.508,41 

GO 45.645,83 33.780,92 994,03 14.724,32 

MA 50.100,10 85.764,65 1.052,17 50.358,88 

MG 162.032,71 52.927,13 13.066,12 45.387,39 

MS 18.908,48 15.826,45 846,69 6.771,62 

MT 23.646,25 27.421,83 834,63 9.933,52 

PA 44.924,83 72.621,09 4.929,97 35.943,41 

PB 40.127,16 56.900,38 408,81 17.309,32 

PE 63.321,24 81.986,26 768,31 24.877,05 

PI 30.809,96 51.345,67 76,80 17.906,57 

PR 84.217,77 34.257,38 12.754,33 27.180,13 

RJ 36.714,63 18.151,71 8.874,54 13.587,99 

RN 30.780,73 49.640,65 413,77 14.409,48 

RO 11.225,16 33.454,18 144,40 8.009,55 

RR 5.924,20 29.474,99 12,79 6.264,43 

RS 84.182,35 27.979,08 18.572,50 27.056,26 

SC 48.540,72 15.206,23 11.714,85 14.749,37 

SE 18.982,45 49.372,12 57,38 12.172,62 

SP 165.397,75 11.881,72 22.895,34 47.144,05 

TO 18.927,88 51.566,67 3,67 12.472,26 

TOTAL 1.245.145,13 1.188.172,22 114.476,70 546.632,03 

               Foi publicado no Diário Oficial da União do dia 19 
de dezembro de 2002, a Portaria STN 616, de 18 de de-
zembro de 2002, contendo o cronograma das datas  dos re-
passes do FPM/FPE para o exercício de 2003. 


